
Protocolo 2.193/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 21/12/2023 às 16:15:40

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.10-Resposta sobre Legislação sancionada e promulgada

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda Câmara encaminha-nos os autógrafos dos
Projetos de Leis, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. Portanto,
cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação e cópias da respectiva publicação no site -
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 214 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.210.906 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 2 

LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre a concessão de isenção dos 
tributos municipais às empresas na área da Zona 
de Processamento de Exportação -ZPE, na forma 
que especifica.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das 

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para empresas na Zona de Processamento 

de Exportação de Cáceres/MT – ZPE. 

 

Art. 2º Os Incentivos Fiscais estabelecidos por esta Lei Complementar poderão ser concedidos às 

empresas instaladas na Zona de Processamento de Exportação de Cáceres/MT, mediante decreto 

do Chefe do Poder Executivo Municipal pelo prazo de até 10 (dez) anos, prorrogável por igual 

período.  

 

Art. 3º Pelo programa de incentivos estabelecido nesta lei, fica reduzida para 2% (dois por cento) 

a alíquota do ISSQN incidente sobre os serviços auferidos por empresas na Zona de Processamento 

de Exportação de Cáceres/MT e beneficiárias do regime instituído por esta lei.  

 

Parágrafo único. A alíquota estabelecida no caput do presente artigo poderá ser aplicada também 

para empresas que prestem serviços diretamente às empresas instaladas em ZPE e beneficiárias do 

programa instituído por esta lei. 

 

Art. 4º Os tributos incidentes no Programa de Incentivos de que trata esta Lei Complementar, 

isentos para fins de lançamento e arrecadação pelo período definido no art. 2º, são: 

I – O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 

II – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; 

III – As taxas decorrentes das atividades do Poder de Polícia do Município; 

IV – As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial dos serviços públicos municipais, 

específicos e divisíveis; 

V - Taxa de liberação de Alvará de Construção; e 

VI – Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

Art. 5º Para fazer jus ao Programa de Incentivos estabelecido por esta Lei Complementar, os 

possíveis beneficiários deverão pleitear a concessão junto ao Poder Executivo Municipal 

comprovando a localização dentro da área da ZPE de Cáceres, número de empregos a serem 

gerados, adequação ambiental, volume de investimentos e demais aspectos de relevante interesse 

público e desenvolvimento econômico social. 
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Art. 6º O Executivo Municipal poderá, através de decreto, regulamentar os casos específicos, 

dentro do que dispõe os temas abordados nesta Lei Complementar. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá fazer o acompanhamento trimestral das 

isenções concedidas às empresas no decorrer da execução dos objetivos, metas e dos programas 

traçados por esta lei, adequando-as às Leis Orçamentárias Municipais (PPA, LDO e LOA). 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 216, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre a criação da Coordenadoria de 
acolhimento para crianças e adolescentes, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, alterando o art. 35 da Lei 
Complementar nº 115, de 24 de julho de 2017 e dá 
outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas 

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O art. 35 da Lei Complementar nº 115, de 24 de julho de 2017, inserindo a Coordenadoria de 

acolhimento para crianças e adolescentes, passa a vigorar acrescido o inciso V, com a seguinte redação:  

 

“Art. 35. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania é composta e 

assessorada pelas seguintes unidades administrativas: 

(...)  

V - Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes.” (NR)  
 

Art. 2º O cargo de Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes será de livre nomeação 

e exoneração pela Chefe do Executivo Municipal.  

 

Parágrafo único. O Titular da Pasta da Assistência Social e Cidadania, para a garantia da realização dos 

trabalhos, poderá compor a equipe com outros profissionais assistência social. 

 

Art. 3º Compete à Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes, às demais 

coordenadorias e setores da SMASC: 

 

I. Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, do projeto político-
pedagógico do serviço; 

II. Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
III. Articulação com a rede de serviços; 
IV. Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
V. Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e 

procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias com a rede; 

VI. Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do 
órgão gestor de Assistência Social, garantindo informações enviadas mensalmente ao órgão 
gestor; 

VII. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços 
socioassistenciais do município;  

VIII. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos de 
defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que 
necessário;  
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IX. Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade, 
mediante Regimento Interno e Projeto Político Pedagógico;  

X. Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que 
possam qualificar o trabalho;  

XI. Coordenar o processo, com a equipe e rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, 
acolhida, acompanhamento, encaminhamentos e desligamento dos acolhidos; 

XII. Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários; 

XIII. Zelar pela proteção enquanto guardião, na condição de “responsável legal” pela criança ou 
adolescente acolhido, com todas as responsabilidades a ela inerentes; 

XIV. Coordenar a oferta e o acompanhamento do serviço de acolhimento institucional, incluindo o 
monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas; 

XV. Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações 
sobre o serviço de acolhimento institucional, encaminhando-os ao órgão gestor; 

XVI. Coordenar o envio de relatórios ao órgão gestor para serem remetidos à autoridade judiciária, 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido/a e sua família, para fins de 
reavaliação prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

XVII. Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo serviço de 
acolhimento, especialmente considerando os índices de sucesso nas ações de reintegração 
familiar ou adaptação em família substituta, conforme o caso; 

XVIII. Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e 
representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado; 

XIX. Identificar as necessidades de ampliação de recursos humanos da Unidade e/ou capacitação da 
equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; 

XX. Outras atividades correlatas designadas pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania. 

 

Art. 4º O cargo de Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes perceberá os 

vencimentos correspondentes ao disposto na Lei Complementar nº 115, 24 de julho de 2017, e suas 

alterações, conforme tabela vigente. 

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 2.278/2023-GP/PMC                              Cáceres - MT, 21 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 

Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação 

e cópias da respectiva publicação no site - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, 

descritas a seguir: 
 

Ordem 
 

 

01 

Ofício do 
Legislativo 
1746/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
28.303/2023 

Projeto de Lei 
Complementar 
n° 021 

de 10.11.2023 

Lei 
Complementar nº 
216  

de 20.12.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre a criação da Coordenadoria de acolhimento para 

crianças e adolescentes, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, alterando o art. 35 da Lei 

Complementar nº 115, de 24 de julho de 2017 e dá outras 

providências. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.385 

de 21.12.2023 

p. 269 

Ordem 
 

 

02 

Ofício do 
Legislativo 
1743/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
28.201/2023 

Projeto de Lei 
Complementar 
n° 017 

de 11.10.2023 

Lei 
Complementar nº 
214 

de 19.12.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre a concessão de isenção dos tributos municipais 

às empresas na área da Zona de Processamento de Exportação 

-ZPE, na forma que especifica. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.385 

de 21.12.2023 

p. 263 
 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 2.193/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 22/12/2023 às 07:46:20

 

Encaminha publicações de Leis Complementares no diário oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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